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AVISO DE LICITAÇÃO LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 

Processo Licitatório n°. 47/2026 

Pregão Eletrônico p/ Registro de Preços nº. 22/2026 

 

Modo de Disputa: Aberto Participação – Licitação exclusiva para Me/Mei/Epp  

 

 

O Município de Arapuã, Estado do Paraná – Pr., torna Público, que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO p/ 

Registro de Preços nº. 22/2026, tipo: “Menor Preço por ITEM”.  

 

Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a composição do "Kit Lanche - Mais 

Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que utilizam do transporte do Departamento 

Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e tratamentos de saúde fora do Município de 

Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026. 

 

Valor Máximo Total: R$ 92.027,40 (noventa e dois mil, vinte e sete reais e quarenta centavos), conforme 

especificações do Termo de Referência – Anexo I.  

 

As propostas serão acolhidas com início no dia 07/07/2026, ás 09h00min.  

Fim do cadastramento das propostas no dia 17/07/2026, ás 09h00min.  

Início da sessão de disputa de lances dia 17/07/2026, ás 10h00min.  

 

Os documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos interessados, no site 

http://bll.org.br ou no endereço eletrônico do Prefeitura: www.arapua.pr.gov.br (licitação) e maiores 

informações pelo telefone (43) 3444-1230, das 08h ao 12h  das 13h ás 17h ou através do e-mail: 

licitacao@arapua.pr.gov.br 

 

Arapuã – Pr., 03 de Julho de 2026. 

 

_______________________ 

Manoel Salvador 

Prefeito Municipal  

 

 

________________________ 

Maria Lucia Alves Teté 
Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.arapua.pr.gov.br/
mailto:orcamentosarapuaparana@gmail.com
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Processo Licitatório n°. 47/2026 

 Pregão Eletrônico p/ Registro de Preços nº. 22/2026 

 

Modo de Disputa: Aberto Participação – Licitação exclusiva para Me/Mei/Epp  

 

O Município de Arapuã, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.388/0001-44, através 

Departamento de Licitação, sediado à Rua Presidente Café Filho, nº. 1410, Centro, no Município de Arapuã, 

Estado do Paraná – Pr., torna público para  conhecimento dos interessados, que realizará a licitação, na 

modalidade "Pregão Eletrônico”, do tipo “Menor Preço por ITEM”, através do site www.bll.org.br. 

Objetivando Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a composição do "Kit 

Lanche - Mais Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que utilizam do transporte do 

Departamento Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e tratamentos de saúde fora 

do Município de Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 876/2025 e Decreto 

Municipal nº. 34/2026, no valor máximo de R$ 92.027,40 (noventa e dois mil, vinte e sete reais e 

quarenta centavos), de acordo com o Termo de Referência - Anexo I. O Pregão será realizado pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº. 04/2026, publicada em 10 de Fevereiro de 2026, 

junto à Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar 

nº. 147/2014, Decreto Municipal nº. 59/2023 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente Edital e Anexos. 

 

O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante as condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00h do dia 07 de Julho de 2026. 

DATA E HORÁRIO DE FIM DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00h do dia 17 de 

Julho de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: ás 10:00h do dia 17 de Julho  de 2026. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: https://bll.org.br 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para    abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico https://bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO”. 

 

1- DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do pregão o Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a 

composição do "Kit Lanche - Mais Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que 

utilizam do transporte do Departamento Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e 

tratamentos de saúde fora do Município de Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 

876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026, no valor máximo de R$ 92.027,40 (noventa e dois mil, vinte 

e sete reais e quarenta centavos), de acordo com o  Termo de Referência - Anexo I, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será julgada por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

1.3. O modo de disputa será o ABERTO, observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. O objeto da licitação, deverão ser entregues de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência - Anexo I, parceladamente, de acordo com a solicitação do Departamento Municipal de Saúde. 

 

 

http://www.bll.org.br/
https://bll.org.br/
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2.- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas ocorrerão          através das seguintes dotações orçamentárias: 

Exercício 
Conta da 

despesa 

Natureza –  

Material de Consumo 
Fonte de recurso 

Funcional programática - 

grupo da fonte do exercício 

2026 4870 3.3.90.30.00.00  
00395 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde 

07.002.10.122.0015.2045 

2026 5860 3.3.90.30.00.00  
00397 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde - Geraldo Mendes 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 2045 3.3.90.30.00.00  
00398 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde - Luiz Nishimori 

07.002.10.122.0015.2045 

2026 2590 3.3.90.30.00.00  00394 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.301.0015.2048 

2026 2660 3.3.90.30.00.00  00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.301.0015.2049 

2026 3195 3.3.90.30.00.00  00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.306.0015.2049 

2026 2850 3.3.90.30.00.00  00000 - Recursos Ordinários (Livres) 07.002.10.301.0015.2051 

 

3. - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro através da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na BLL, no sítio https://bll.org.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

1) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

2) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os documentos de 

habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos complementares; 

3) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

5) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

6) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma  eletrônica; e 

7) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Esta licitação está aberta a todas as empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão, nos seguintes termos: 

a)somente ás microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, 

alterada pelas Leis Complementares nº. 128/2008 e nº. 147/2014. 
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4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições do Edital e seus Anexos; 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão da Ata de Registro de Preços. 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a        49, sendo que: 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de  pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte; 

4.3.2. que conhece todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

4.3.3. que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega dos 

produtos;  

4.3.4. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

4.3.5. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 

4.3.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.3.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.3.9. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em Lei e no Edital. 
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5. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no Edital,ocorrerão        por meio de chave de 

acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta  com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, 

nos termos do art. 63, II da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo  de 2 (duas) 

horas, após a solicitação da Pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital. “É facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solictação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, ante de findo o prazo”. 

5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta  inserida no 

sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

e o envio dos documentos respectivamente. 

 

6. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor Unitário e Total para cada ITEM, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. marca de cada item ofertado; 

6.1.3. fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de  validade ou de garantia, quando 

for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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7.- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados no Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser  feita exclusivamente em relação à  

proposta mais bem classificada. 

7.2.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo do Edital. 

7.5.2 Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item e possuir até 02 (duas) casas decimais após 

a virgula (*,XX). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”.  No modo de 

disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço disposto. 

7.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira 

aos participantes do certame, publicada no Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

https://bll.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº. 123, de 2006. 

7.16. Havendo propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item 7.16 terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.16 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas  

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.22.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.24.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em  primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no Edital e em seus Anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela    Pregoeira. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam- se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 05 (cinco)    dias úteis, contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.5.3.2.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas no Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, seguindo-se com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência - ANEXO I. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas no Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

 

9.-DA HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo     de duas horas, 

após a solicitação da Pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo  das sanções previstas no Edital. 

9.2. Poderá o licitante enviar os documentos habilitatórios exigidos no item 9.9 do Edital, porém que não 

serão analisados neste momento, e sim no momento correto que é a habilitação, esta solicitação é apenas 

para celeridade do processo sendo que no momento oportuno de análise poderá ser solicitado documentos 

complementares.   

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006. 
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9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

9.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a gestora diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no  

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.4.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.4.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema eletrônico BLL, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ/MF de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.11.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.11.9. Cédula de Identidade ou outro documento de identificação dos sócios/proprietários da empresa. 

9.11.10. Alvará de Localização/Funcionamento – Atualizado. Caso não conste no impresso a validade do mesmo, a 

empresa deverá apresentar comprovante de pagamento do último exercício.  
9.11.11. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária 

do Município (do domicílio ou sede do licitante), renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade. 

9.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.12.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

9.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em 

que o licitante é domiciliado. 

9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais. 

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº. 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.14. DEMAIS DOCUMENTOS: 

9.14.1. MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO IV. 

9.14.2. MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP - ANEXO V, 

apresentar juntamente CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ou outro documento 

equivalente que comprove seu enquadramento sob pena de decair do direito se não o fizer. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do Edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.21. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

9.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a)complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b)atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de    duas horas, a 

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.1.3. A proposta final deve ser encaminhada em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, 

docx, xls ou xlsx), para o e-mail: licitacao@arapua.pr.gov.br 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares, em relação à proposta original, a 

todos os itens do LOTE, caso seja esse o julgamento. 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no Sistema de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br), sob pena de 

desclassificação; havendo dúvidas sobre o ajuste, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 

plataforma. 

10.4.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor total em algarismos e por extenso. 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

mailto:orcamentosarapuaparana@gmail.com
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10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. - DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

11.1.1. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito. 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no 

Edital. 

 

12. - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à Autoridade Superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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14.- DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, o licitante ou  

contratado que: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  justificado; 

14.1.6. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I.   advertência; 

II.   multa; 

III.   impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez inteiros por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

14.2.3.  Após o 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto, será considerado, o atraso, como 

inexecução contratual, sendo total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

14.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, será aplicada multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de 

referência do item/lote. 

14.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 

14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12, será aplicada multa de 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor de 

referência do item/lote. 

14.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7. 

14.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12. 

14.2.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito, facultada a 

defesa do interesse no respetivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

14.2.9.  A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Administração e poderá ser cumulada com as demais sanções administrativas. 

14.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 

30% (trinta inteiros por cento). 
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14.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

14.2.12. A aplicação das sanções previstas no Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.2.13. As sanções serão processadas e aplicadas de acordo com a Lei Federal nº. 14.133, de  2021. 

 

15. - DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado a  Ata de Registro 

de Preços. 

15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua  convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para Ata de Registro de 

Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do licitante vencedor, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

15.5. O prazo previsto nos subitens 15.2 e 15.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

15.6. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao licitante vencedor, implica 

no reconhecimento de que: 

15.6.1. referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições do art. 95 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 

15.6.2. a Contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e seus  Anexos; 

15.7. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137, nas formas 

previstas em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, a 

Administração, sem  prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de 

Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.9.  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

15.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

15.9.2. adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor    condição. 

15.10. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou 

retirar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas para essa situação e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

15.11. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 

15.9. 

15.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação  para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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16. - DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Os servidores da Administração e a detentora da Ata de Registro de Preços devem e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos do Item 16.1, definem-se as seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da Ata de 

Registro de Preços; 

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

IV  - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de 

Registro de Preços; 

V - “prática obstrutiva”: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas  aos representantes 

da Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática de fraude e 

de corrupção; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover 

inspeção. 

16.3. Constatado, mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o 

envolvimento da detentora da Ata de Registro de Preços ou de pessoa física a ela vinculada em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas, a Administração aplicará as sanções cabíveis 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização com fundamento na Lei nº. 

12.846/2013 e demais normas aplicáveis. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

17.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema https://bll.org.br. 

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, 

e deverá ser divulgada na mesma plataforma no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

17.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

17.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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18. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

18.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bll.org.br.  

18.2. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

1) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

2) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos Anexos; 

3) iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

4) receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

5) receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às condições de 

habilitação; 

6) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

7) coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

8) verificar e julgar as condições de habilitação; 

9) conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

10) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

11) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à 

Autoridade Competente; 

12) proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

13) indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

14) indicar o vencedor do certame; 

15) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

16) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

17) encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades 

competentes para a homologação e contratação; 

18) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

19) propor à Autoridade Competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

20) inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração na internet, e providenciar as publicações 

previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas atribuições. 

 

19. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

19.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente no https://bll.org.br, conforme art. 17, §4º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

19.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Sistema de Licitação da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil (BLL) - https://bll.org.br. 

19.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira. 

19.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

19.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.7. A homologação do resultado da licitação não implicará direito à Contratação. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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19.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 

devido saneamento. 

19.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

19.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas  propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

19.15. A autoridade máxima da Administração poderá revogar este pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

19.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão nº 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo o documento comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira. 

19.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bll.org.br,  

www.arapua.pr.gov.br e também poderão ser solicitados no e-mail: licitacao@arapua.pr.gov.br 

19.18. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

Anexo III – Modelo Proposta Comercial; 

Anexo IV – Declaração Unificada; 

Anexo V – Modelo Declaração de Enquadramento de ME/EPP. 

Arapuã – Pr., 03 de Julho de 2026. 

_______________________ 

Manoel Salvador 

Prefeito Municipal  

_____________________ 

Maria Lucia Alves Teté 
Pregoeira 

https://bll.org.br/
http://www.arapua.pr.gov.br/
mailto:orcamentosarapuaparana@gmail.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2026 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- objeto  

1.1 O presente Termo de Referência é documento integrante de processo deflagrado para instauração de 

procedimento licitatório cujo objeto é o Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a 

composição do "Kit Lanche - Mais Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que 

utilizam do transporte do Departamento Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e 

tratamentos de saúde fora do Município de Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 

876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026, de acordo com o Termo de Referencia Anexo I, conforme 

abaixo: 

ITEM QTDE. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 
 V. MÁXIMO 

UNIT. (R$)  

 V. MÁXIMO 

TOTAL (R$)  

1 6000 UNIDADE 

BOLACHA - Bolacha salgada tipo cracker, crocante, sabor tradicional, obtida pelo 
amassamento e cozimento conveniente de massa preparada com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, fermentos biológicos 

e/ou químicos, malte, emulsificantes e demais substâncias alimentícias permitidas pela 
legislação sanitária vigente. O produto deverá apresentar coloração uniforme, textura 

crocante, odor e sabor característicos, sem sinais de queimaduras, excesso de dureza, 

umidade, ranço, fermentação, mofo, matérias estranhas, impurezas ou quaisquer 
alterações que comprometam sua qualidade e consumo. Deverá ser fornecido em 

embalagem individual laminada, metalizada ou material equivalente, hermeticamente 

fechada, resistente, atóxica e apropriada para conservação de alimentos, contendo 

aproximadamente entre 24 g e 30 g por unidade. As embalagens deverão estar 

íntegras, sem rasgos, furos, amassamentos ou violação. (Referência de qualidade: Club 

Social ou equivalente em qualidade, composição e rendimento.) 

 R$          5,27   R$    31.620,00  

2 6000 UNIDADE 

SUCO DE LARANJA - água, suco concentrado de laranja, açúcar, acidulante, ácido 

cítrico, aroma natural, antioxidante, ácido ascórbico e corante natural betacaroteno. 

30,0% de suco. embalagem de 200 ml. Marca de referência: MARATÁ, DA FRUTA, 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

 R$          3,62   R$    21.720,00  

3 6000 UNIDADE 

BOLINHO RECHEADO DE CHOCOLATE - O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.  embalagem com 40g. Marcas de referência: 

RENATA, BAUDUCO, equivalente, ou de melhor qualidade. 

 R$          3,30   R$    19.800,00  

4 100 PCT. 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - embalado a vácuo, embalagem com 500g. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. Marcas de 
referência: MELITTA, CABOCLO, equivalente, ou de melhor qualidade. 

 R$        27,45   R$      2.745,00  

5 24 PCT. 

AÇUCAR CRISTAL - embalagem com 5 kg. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. Marcas de referência: ALTO ALEGRE, DOÇULA, 

UNIÃO, equivalente, ou de melhor qualidade. 

 R$        16,40   R$         393,60  

6 120 CX. 

CHÁ EM SACHÊS - contendo no mínimo 10 sachês por caixa, sabores diversos. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. Marcas de 
referência: LEÃO, DR. OETKER, CHÁ MAIS, equivalente, ou de melhor qualidade. 

 R$          4,74   R$         568,80  

7 6000 UNIDADE 

EMBALAGEM TIPO PAPEL KRAFT - sacos de Alta Qualidade confeccionado em 

material resistente e apropriado para acondicionamento de alimentos, destinada ao 
armazenamento e transporte de 01 (um) bolinho recheado, 01 (um) pacote de bolacha e 

01 (um) suco. Produzidos em Papel Kraft 80 g/m² nas cores naturais, fibras celulósicas 

100% virgens. Medida: 18 x 25,5 x 10,5 [cm] (largura x altura x fundo). Espessura 

de 80 gramas/m² suportando até 3kg desde que produto não seja perfurante. O 

produto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, sem rasgos, furos, 

deformações ou qualquer outro defeito que comprometa sua funcionalidade. Reposição 
do produto: no caso de entrega de material com defeito de fabricação, embalagens 

danificadas ou em desacordo com as especificações solicitadas.  

 R$          2,53   R$    15.180,00  

VALOR MÁXIMO TOTAL DOS ITENS (R$)  R$      92.027,40  
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2- justificativa 

2.1 A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios e 

embalagens destinado à composição do “Kit Lanche – Mais Saúde”, a ser disponibilizado aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e, quando cabível, a seus acompanhantes, que utilizam o transporte fornecido 

pelo Departamento Municipal de Saúde para a realização de consultas, exames, procedimentos e tratamentos 

médicos em outros municípios. 

A necessidade da contratação decorre da obrigação do Município de assegurar condições mínimas de bem-

estar, dignidade e suporte alimentar aos usuários do SUS durante os deslocamentos realizados para 

Tratamento Fora do Domicílio (TFD), especialmente em viagens de longa duração e com saída em horários 

de madrugada, situação que freqüentemente dificulta o acesso à alimentação adequada durante o percurso. 

A demanda encontra respaldo na Lei Municipal nº 876/2025, que instituiu o Projeto “Kit Lanche – Mais 

Saúde”, autorizando o fornecimento de lanche aos pacientes transportados para atendimento fora do 

município, bem como no Decreto Municipal nº. 34/2026, que regulamenta a concessão do benefício, 

estabelece os critérios para sua distribuição e determina que a composição do kit seja definida pelo 

Departamento Municipal de Saúde, com orientação nutricional, visando garantir alimentação mínima 

adequada durante as viagens.  

Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios e das embalagens é indispensável para a execução regular 

da política pública instituída pelo Município, contribuindo para a humanização do atendimento em saúde, a 

promoção da segurança alimentar dos pacientes em deslocamento e a melhoria das condições de acesso aos 

serviços de saúde especializados ofertados em outros centros de referência. 

 

3- modalidade e tipo de licitação 

3.1 A modalidade de licitação sugerida nesta contratação é o Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

julgamento menor preço por ITEM, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 

123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 

presente Edital e Anexos. 

 

4-  do prazo de entrega 

4.1 Conforme estabelecido na Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo II - CLÁUSULA TERCEIRA. 

 

5- do local de entrega  

5.1 Conforme estabelecido na Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo II - CLÁUSULA QUARTA. 

 

6- das obrigações da detentora da Ata de Registro de Preços e das obrigações da Contratante  

6.1 Conforme estabelecido na Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo II - CLÁUSULA SÉTIMA. 

 

7- do pagamento 

7.1 Conforme estabelecido na Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo II - CLÁUSULA OITAVA. 

 

8 - dotação orçamentária  

8.1 As despesas ocorrerão          através das seguintes dotações orçamentárias: 

Exercício 
Conta da 

despesa 

Natureza –  

Material de Consumo 
Fonte de recurso 

Funcional programática - 

grupo da fonte do exercício 

2026 4870 3.3.90.30.00.00  
00395 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 5860 3.3.90.30.00.00  
00397 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde - Geraldo Mendes 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 2045 3.3.90.30.00.00  
00398 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde - Luiz Nishimori 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 2590 3.3.90.30.00.00  00394 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.301.0015.2048 

2026 2660 3.3.90.30.00.00  00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.301.0015.2049 

2026 3195 3.3.90.30.00.00  00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.306.0015.2049 

2026 2850 3.3.90.30.00.00  00000 - Recursos Ordinários (Livres) 07.002.10.301.0015.2051 
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9 - vigência da Ata de Registro de Preços 

9.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 

da Ata de Registro de Preços no PNCP e Diário Oficial do Município e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e os preços permanecem vantajosos, conforme o Art. 84 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

9.2 Na prorrogação da vigência da  Ata de Registro de Preços, poderá haver a renovação dos quantitiativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. (conforme Art. 195 do Decreto Municipal nº. 59/2023). 

 

10 - responsáveis pelo termo de referência 

10.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo abaixo assinado, no uso das suas atribuições legais e 

profissionais, estando em consonância com as disposições legais e nominativas aplicáveis. 

 

11 - gestora da Ata de Registro de Preços  

11.1 Fica designada Andrea Rodrigues da Silva Szafranski, como gestora da Ata de Registro de Preços.  

 

12 - fiscal da Ata de Registro de Preços  

12.1 Fica designada Nelza de Oliveira Salvador, como fiscal da Ata de Registro de Preços. 

 

Arapuã – Pr., 03 de Julho de 2026. 

 

 

___________________________________ 

João Viktor Rezende da Silva  

Chefe da Divisão de Atendimento ao Usuário 
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ANEXO II 

Minuta da Ata de Registro de Preços nº. xx/2026 Processo Licitatório nº. 47/2026 Pregão Eletrônico p/ 

Registro de Preços nº. 22/2026 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, integrante do Processo Licitatório pela modalidade de Pregão 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº. 22/2026, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ /PR., pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.388/0001-44, situada á Rua Presidente 

Café Filho, nº. 1410, Centro, no Município de Arapuã, Estado do Paraná – Pr., CEP: 86.884-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Manoel Salvador, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 

Presidente Café Filho, nº. 264, Centro, no Município de Arapuã, Estado do Paraná – Pr., CEP: 86.884-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ....................................., pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .................................., situada à ............,....,......................., no 

Município de ....................................., Estado do ..................., neste ato representado pelo (a) Representante 

Legal, Sr (a)..........................portador da Cédula de Identidade RG sob o n°.......... e inscrito no CPF/MF sob 

o n°..............., residente e domiciliado na.........................., no Município de .............., Estado do (a) ...........– 

........, doravante denominada CONTRATADA, em face  da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão ELETRÔNICO nº. 22/2026, formaliza a presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

do edital  que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, 

destinados a composição do "Kit Lanche - Mais Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que 

utilizam do transporte do Departamento Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e 

tratamentos de saúde fora do Município de Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 

876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026, conforme necessidade do Departamento Municipal de Saúde, e 

de acordo com o Edital. 

1.2. Na Ata de Registro de Preços, ficam registrados os seguintes itens, preços e quantitativos em nome dos 

seguintes licitantes: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações  que deles possam 

advir, facultada a realização de contratação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 

da Ata de Registro de Preços no PNCP e Diário Oficial do Município e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e os preços permanecem vantajosos, conforme o Art. 84 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

2.2. Na prorrogação da vigência da  Ata de Registro de Preços, poderá haver a renovação dos quantitiativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. (conforme Art. 195 do Decreto Municipal nº. 59/2023). 

2.3. O empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado/emitido no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de recebimento da “Requisição de Compra”, emitido pelo Departamento de Compras, que será efetuada 

via e-mail ou outro meio hábil, sem custos adicional, parceladamente, após formalização e assinaturas da Ata 

de Registro de Preços. 

3.2. O recebimento dos produtos dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pela FISCAL, que deverá ser anotada em “relatório” a ser efetivado pela Contratada, 

visando o controle da entrega dos produtos; 

3.2.1 ocorrendo divergência entre os pedidos da FISCAL dos produtos e o respectivo relatório de entrega 

dos produtos, será realizada averiguação pela FISCAL da Ata de Registro de Preços, com acompanhamento 

de funcionário da Contratada. 

3.2.2 caberá ao município rejeitar total ou em parte, as entregas feitas em discordo com o objeto. 

3.2.3 a fiscal da Ata de Registro de Preços deverá receber os produtos solicitados juntamente com a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica – caso não tenha recebido a Nota Fiscal Eletrônica, deverá comunicar 

expressamente ao Departamento de Compras para providências. 

3.3. É de responsabilidade da FISCAL da Ata de Registro de Preços atestar o recebimento dos produtos da 

Ata de Registro de Preços, sendo que o documento fiscal emitido quando da solicitação de pagamento pelo 

cumprimento parcial ou total da Ata de Registro de Preços deverá discriminar detalhadamente as 

quantidades dos produtos, contendo Valor Unitário e Valor Total, nos moldes do objeto registrado. Somente 

poderá ser encaminhado o documento fiscal para liquidação e pagamento se a mesma estiver acompanhada 

da planilha dos produtos, devidamente atestada pela fiscal da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA  

4.1. A Contratada ficará obrigada a entregar os produtos de segunda á sexta entre 08:00 às 11:00 da manhã e 

das 13:00 às 16:00 horas da tarde, na Unidade Básica de Saúde Rua Osmar Antônio Capuano, nº. 303, Centro – 

Arapuã – Pr. Cep: 86.884-000 (em caso de feriados poderá ser mudado o dia do recebimento, que será 

avisado com antecedência no dia do pedido), de forma parcelada, conforme solicitação com as quantidades 

determinada pela fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Não será admitido o fornecimento pela Contratada sem que esta esteja de posse da “Requisição de 

Compra” dos produtos, a aceitação definitiva se dará pelo responsável pela fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, a qual atestará seu correto cumprimento. 

4.3. Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estejam fora dos padrões ou 

apresentem defeitos de fabricação a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis.  O atraso na substituição dos produtos acarretará a suspensão dos pagamentos, além das 

penalidades previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

4.4. Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a Administração, por meio de seu representante, 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à Autoridade Competente para que sejam tomadas as 

providências legais pertinentes. 

4.5. Em caso de necessidade de providências por parte da Contratada, os prazos para pagamento serão 

suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor 

considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei, no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA 

5.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) O recebimento dos produtos dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e conseqüente 

aceitação pela fiscal da Ata de Registro de Preços, que deverá ser anotada em “relatório” a ser efetivado pela 

Contratada, visando o controle das entregas. 

5.2. A detentora da Ata de Registro de Preços fará constar da Nota Fiscal os valores unitários e respectivos 

valores  totais, em conformidade com o constante da correspondente da Nota de Empenho, atentando-se para 

as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

5.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega dos produtos, o objeto poderá ser recusado 

de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso 

imediata comunicação escrita á Contratada. 

5.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi efetuado em desacordo com o 

pactuado, a fiscalização notificará por escrito a detentora da Ata de Registro de Preços para substituir, às 

suas expensas, o objeto recusado. 

5.5. Os entregadores deverão estar devidamente apresentáveis (camisa, sapato, calça, boné) com hábitos de higiene 

satisfatórios (roupas limpas, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de 

entrega. 

5.6. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM SENTIDO GERAL 

6.1. Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços tal 

como pactuado.  

6.2. O reajuste ou pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerão de 

requerimento expresso dirigido pela Contratada à Administração, a qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos para decidir, salvo se houver, fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos posteriores junto 

à Contratada, quando então esse prazo poderá ser prorrogado por iguais períodos de 15 (quinze) dias 

corridos; salienta-se que enquanto estiver em tramitação requerimento de restabelecimento de equilíbrio 

econômico-financeiro, a Contratada não poderá se opor a entrega dos produtos durante o período da 

tramitação.  

6.3. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e 

modificativo pelas partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da detentora da Ata de Registro de Preços:  

7.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

7.1.2. Na entrega dos produtos serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de 

Registro de Preços, o qual será recebido e conferido pela fiscal e gestora da Ata de Registro de Preços; 

7.1.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas; 

7.1.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro 

de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e  

qualificação exigidas no Edital; 
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7.1.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar, imediatamente e por escrito, à 

Administração, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária; 

7.1.6. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar dos produtos com pontualidade, nos locais 

especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços 

apresentada, em relação a qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de 

preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

7.1.7. A detentora da Ata de Registro de Preços será responsável pela entrega dos produtos, respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

Contratante e a terceiros; 

7.1.8. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá garantir a qualidade da entrega dos produtos, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, as entregas realizadas 

que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade; 

7.1.9. Será por conta da detentora da Ata de Registro de Preços as despesas com todos os tributos incidentes, 

taxas, impostos, contribuições, fretes e despesas com deslocamento, para a entrega dos produtos contratados 

até os locais determinados para a sua entrega; 

7.1.10. A detentora da Ata de Registro de Preços deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 13 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.11. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá substituir produtos que não atendam as 

especificações do Edital – Termo de Referência – Anexo I. 

7.2. São obrigações da Contratante: 

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das entregas recebidas ou dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seus Anexos, termo de referência e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

serviços fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da fiscal e gestora da Ata 

de Registro de Preços; 

7.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a entrega dos produtos, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus Anexos; 

7.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado conforme entrega efetivamente realizada, tendo prazo de até 10 (dez) dias 

após a liquidação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestado pela fiscal e gestora da Ata de Registro de 

Preços, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, através de transferência eletrônica para conta 

bancária    da Contratada indicada pela mesma. 
8.2. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº. 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previsto na Ata de 

Registro de Preços. 

8.3. O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o 

prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem 

cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
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8.5. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá 

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 

cronológica, o qual deverá ser pago quando do surgimento da disponibilidade para tal. 

8.6. Em havendo necessidade de substituição de Nota Fiscal por conduta comprovada da Administração, 

contar-se-á como marco inicial do prazo para liquidação a data de emissão do primeiro documento de 

cobrança, independentemente da data de emissão do documento substituto. 

8.7. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua contagem 

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à 

contagem e, em caso que seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, 

poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar 

indevida.  

8.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.10. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua Notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Contratante. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual  

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação. 

8.14. Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

8.17. A NOTA ou DOCUMENTO FISCAL deverão ser emitidas em observância ás regras das Instruções 

Normativas da RFB Receita Federal do Brasil nº. 1234/2012, Anexo I, e 2145/2023, com a devida retenção 

do imposto de renda na fonte, nos casos em que a Contratada não seja isenta, ou imune. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas ocorrerão          através das seguintes dotações orçamentárias:  

Exercício 
Conta da 

despesa 

Natureza –  

Material de Consumo 
Fonte de recurso 

Funcional programática - 

grupo da fonte do exercício 

2026 4870 3.3.90.30.00.00  
00395 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 5860 3.3.90.30.00.00  
00397 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde - Geraldo Mendes 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 2045 3.3.90.30.00.00  
00398 - Emenda - Incremento Temporário ao Custeio Dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde - Luiz Nishimori 
07.002.10.122.0015.2045 

2026 2590 3.3.90.30.00.00  00394 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.301.0015.2048 

2026 2660 3.3.90.30.00.00  00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.301.0015.2049 
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2026 3195 3.3.90.30.00.00  00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 07.002.10.306.0015.2049 

2026 2850 3.3.90.30.00.00  00000 - Recursos Ordinários (Livres) 07.002.10.301.0015.2051 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, será designada fiscal Nelza De Oliveira 

Salvador Diretora do Departamento de Saúde e a gestora Andrea Rodrigues da Silva Szafranski da  Ata de 

Registro de Preços para   acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à Autoridade Competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo  superveniente, o 

órgão gerenciador convocará a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução  dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

11.3. A detentora da Ata de Registro de Preços que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado será liberada dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado à detentora da Ata de 

Registro de Preços requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na Ata de Registro de Preços e desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pela detentora da Ata de Registro de 

Preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos da detentora da Ata de Registro de Preços e da Administração; 

III - seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

11.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão da detentora da 

Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

11.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e a detentora da Ata de Registro de Preços 

continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em Lei e no Edital. 
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11.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no Item 11.7, o órgão gerenciador poderá 

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos produtos, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na Ata de 

Registro de Preços. 

11.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

11.10. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços não aceite o preço atualizado pela Administração, será 

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.11. Liberado o fornecedor na forma do Item 11.10, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

11.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da Ata de Registro de Preços no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do Edital. 

11.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

11.14. Uma vez requerida a atualização do preço registrado pela detentora da Ata de Registro de Preços, a 

Administração terá o prazo de 15 (quinze) para deliberar sobre o assunto, prazo esse que será suspenso caso 

sejam solicitadas diligências ao respectivo requerente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando a     detentora da Ata 

de Registro de Preços: 

I - for liberada; 

II - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

III  - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;  

V- não aceitar o preço revisado pela Administração. 

12.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão   gerenciador: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

12.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. A detentora da Ata de Registro de Preços será notificada por meio idôneo para apresentar defesa no 

prazo de        5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE PELA 

FISCALIZAÇÃO 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, o licitante ou 

contratado que: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  justificado; 

13.1.6. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez inteiros por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

13.2.3. Após o 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto, será considerado, o atraso, como 

inexecução contratual, sendo total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

13.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, será aplicada multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de referência do 

item/lote. 

13.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 

13.1.11 e 13.1.12, será aplicada multa de 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor de referência do 

item/lote. 

13.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7. 

13.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12. 

13.2.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente o Prefeito, facultada a 

defesa do interesse no respetivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

13.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Administração e poderá ser cumulada com as demais sanções administrativas. 

13.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% 

(trinta inteiros por cento). 
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13.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas no Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.13. As sanções serão processadas e aplicadas de acordo com a Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. Os servidores da Administração e a detentora da Ata de Registro de Preços devem e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2. Para os propósitos do Item 14.1, definem-se as seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da Ata de Registro 

de Preços; 

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

IV - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de 

Registro de Preços; 

V - “prática obstrutiva”: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da 

Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática de fraude e de 

corrupção; 

b)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover 

inspeção. 

14.3. Constatado, mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o 

envolvimento da detentora da Ata de Registro de Preços ou de pessoa física a ela vinculada em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas, a Administração aplicará as sanções cabíveis 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização com fundamento na Lei nº. 

12.846/2013 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico nº. 22/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ivaiporã - Pr., para dirimir as questões decorrentes da Ata de Registro 

de Preços. E, por assim estarem às partes justas e contratadas, assinam em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes, para que fazendo parte integrante do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 22/2026, produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Arapuã – Pr., _______de __________de 2026. 

----------------------------------------------- 

MUNICIPÍO DE ARAPUÃ 

Manoel Salvador - Prefeito Municipal. 

Contratante 
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----------------------------------------------- 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

Testemunhas: 1__________________________ 2 _________________________
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a composição do "Kit Lanche - Mais 

Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que utilizam do transporte do Departamento 

Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e tratamentos de saúde fora do Município de 

Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026. 

 

1 Fica incluído o registro do licitante na sequência da classificação do certame:  

 

 (assim por diante) 

2 A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido no Edital, 

permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem entregar os produtos com preços iguais aos do licitante 

vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em Lei e no 

Edital  da licitação. 

3 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a Ata de Registro de Preços nos termos do Item 2, a 

Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório. 

Encerrando-se em, ___ de ____________ de 2026. 

 

Maria Lúcia Alves Teté    

Pregoeira 

 

 

Renata Cristina Dias 

Equipe de Apoio 

 

 

Crislaine de Oliveira Neves Santos 

Equipe de Apoio 

 

 

Maiara Trizotti Lopes 

Equipe de Apoio 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2026 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2026 

 

OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a composição do "Kit Lanche - Mais 

Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que utilizam do transporte do Departamento 

Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e tratamentos de saúde fora do Município de 

Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026, de 

acordo com o Termo de Referência - Anexo I. 

 

  ANEXO – III  

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na (endereço completo, telefone, endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por 

xxxxxxxxxxxxxxxx, cargo, RG sob o nº. xxxxxxxxxx, CPF/MF sob o nº. xxxxxxxxxxxx, 

endereçoxxxxxxxxxxxxxxxxx, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Arapuã – Pr., em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 22/2026, conforme abaixo discriminado: 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unit.  

 R$ 

Valor Total  

R$ 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

Valor Total do (s) item (ns)  xxx 

* informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da “Requisição de Compra” a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

 

* informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de pregão eletrônico. 

 

* prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o Anexo I do Edital. 

 

* nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos  previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega dos  produtos. 

 

 

......................................., ........, ................................... 

de 2026 Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ/MF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2026          MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2026 

 

OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens, destinados a composição do "Kit Lanche - 

Mais Saúde" aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que utilizam do transporte do Departamento 

Municipal de Saúde para realização de consultas, exames e tratamentos de saúde fora do Município de 

Arapuã – Pr., tendo como base legal a  Lei Municipal nº. 876/2025 e Decreto Municipal nº. 34/2026, de 

acordo com o Termo de Referência - Anexo I. 

 

  ANEXO - IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

A Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Arapuã, Estado do Paraná - Pr. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa xxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº.xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxxx, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos que conhecemos todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que 

a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

2) Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos materiais ou serviços; 

3) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

4) Declaramos que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 

5) Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6) Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

7) Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

8) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 

nº. 14.133, de 2021; 

9) Declaramos que não fomos declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal; 

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ........................., RG sob 

nº. ......................... e CPF/MFnº. xxxxxx,cuja função / cargo xxxxxxx é xxxxxx (sócio administrador / 

procurador / diretor/ etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: Telefone: () 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

 

......................................., ........, ................................... 

de 2026 Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ/MF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2026          MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2026 

 

ANEXO - V 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa xxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF sob o nº.xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxx, através de seu Sócio Administrador xxxxxxxxxxx, declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

......................................., ........, ................................... 

de 2026 Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ/MF) 

 

_________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR  

CRC Nº. 

Caso a empresa não apresente a declaração com a assinatura do contador, será concedido a critério da 

Pregoeira o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar de declarado vencedor do certame para que a empresa 

substitua o documento. 

 

 (Esta declaração deve ser SOMADA a documento da Junta Comercial ou outro documento equivalente 

comprovando o enquadramento.)  

 

 

 


